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Portaria no eR /202í.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Vertente do Lerio-
PE, fazendo uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei orgânica do Município e no
Regimento da Câmara e demais normas pertinentes, assim determina ã

RESOLVE:

Art. ío' Fica CONCEDIDA a gratificação no valor de 50% intuída nos termos da
Lei Municipal no 37212013 sobre os Vencimentos dos Servidores EFETIVOS deste Poder
Legislativo.

Art. 2o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicaçáo

Art. 3o- Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Vertente do Lério/PE, 04 de Janeiro de 2021
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Edson Farias de Vasconcelos
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